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PORTARIA N° 146, 20 de setembro de 2017 
 

ALTERA a Portaria no 127/2016 e DESIGNA 

servidores e funcionários para exercerem a funções 

na Comissão Permanente de Licitação do Conselho. 

 
O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná - 

CAU/PR, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e X do art. 34 da Lei 

n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e art. 7o, inciso II do Decreto no 3.555, de 8 

de agosto de 2000, art. 51, caput, da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

Deliberação do CAU/PR no 007, de 28 de maio de 2012; 

 
RESOLVE: 

Art. 1°. ALTERAR, o art. 3o da Portaria 127, de 1o de junho de 

2016, DESIGNANDO os servidores públicos MARCOS VINICIUS RISSATTO 

RAMOS, nomeado através da Portaria no 136, de 06 de março de 2017, para ocupar 

o lugar de Pierre Albert Bonnevialle, e o LEANDRO REGUELIN, nomeado através 

da Portaria no 080, de 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o lugar de Antonio 

Carlos Domingues da Silva. 

 
Art. 2°. ALTERAR, o art. 5o da Portaria 127, de 1o de junho de 

2016, EXCLUINDO a colaboradora Andressa Fabiana de Oliveira, coordenadora de 

Atendimento. 

 
Art. 3°. ALTERAR, o art. 3o da Portaria 127, de 1o de junho de 

2016, DESIGNANDO os servidores públicos: 

- ALEX SANDRO MORAIS MONTEIRO, nomeado através da Portaria no 

081, de 09 de fevereiro de 2015, Analista de Compras de Produtos e 

Serviços, Contador, inscrito no RG sob no 7.733.353-3 SSP/PR, expedida 

em 16/05/1996, e no CPF/MF sob no 006.878.849-50; 

- LEANDRO REGUELIN, nomeado através da Portaria no 080, de 09 de 

fevereiro de 2015, inscrito no RG sob no 7.897.051-0 SESP/PR, expedido 

em 05/11/1996, no CPF/MF sob no 041.421.899-05; e 

- MARCOS VINICIUS RISSATTO RAMOS, nomeado através da Portaria no 

136, de 06 de março de 2017, inscrito no RG sob no 8.860.896-8 SESP/PR, 

expedido em 07/12/2012, e no CPF/MF sob no 064.693.049-40. 

 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

 

Arq. Jeferson Dantas Navolar 
Presidente do CAU/PR 

CAU 6.857-6 


